
 Terça-feira, 01 de fevereiro de 2022   

 GABINETE DO PREFEITO 
   

 
DECRETO Nº 29, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 

  
  MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
  
 NO EXERCÍCIO  de suas funções, em atenção às disposições legais, em especial 
o disposto pela Lei nº 5.108 de 24 de maio de 2013,
  
 CONSIDERANDO  a necessidade de regulamentar a matéria de prestação de as-
sistência a jovens em cursos pré-vestibulares no Município de Limeira,

  D E C R E T A: 

  Art. 1º  As aulas serão oferecidas de forma presencial e virtual pelo  GOOGLE ME-
ETING , disponibilizadas pela FCA/UNICAMP, sendo 350 vagas no total.

 Art. 2º  O curso preparatório para vestibular de que trata a Lei nº 5.108 de 24 de 
maio de 2013, alterada pela Lei nº 5.502 de 14 de maio de 2015, destina-se ao aten-
dimento do (a) jovem estudante que preencha os seguintes requisitos:

 a)  Não portadores de Diploma de curso superior, com ensino médio completo ou 
cursando o 3° ano;

 b)  Domiciliado (a) no município de Limeira;

 c)  Renda familiar mensal  per capita  que não exceda o valor de até dois salários 
mínimos vigente.
  
 Art. 3º  Os (as) pretendentes ao benefício deverão requerê-lo no período de  1 a 21 
de fevereiro de 2022,  inscrevendo-se através do portal www.smelimeira.com.br, 
no link "Inscrição para Cursinho Pré-Vestibular Colmeia".
  
 Art. 4º  São documentos necessários para a inscrição:
  
 DOCUMENTOS DO (A) CANDIDATO (A) 

 a)  Preenchimento da Ficha de Inscrição -  ANEXO I ;

 b)  Cópia do documento de identidade (RG);

 c)  Cópia do Histórico Escolar ou certifi cado de conclusão ou declaração da escola 
relativa à conclusão do Ensino Médio; 

 d)  Apresentação do comprovante de vacinação Covid-19 (cópia), de acordo com a 
deliberação do CEPE-A-21/2021 FCA/UNICAMP de 07/12/2021.

 DOCUMENTOS DE TODOS QUE RESIDEM NA RESIDÊNCIA, A PARTIR 
DE 18 ANOS 
  
 a)  Cópia do documento de identidade (RG);

 b)  Cópia da Carteira de Trabalho das páginas da foto/verso da foto, último registro 
e da próxima página em branco;

 c)  Cópia do holerite ou recibo de salário do mês de janeiro/2022; 

 d)  Se desempregado (a), preencher o  ANEXO II ;

 e)  Se autônomo (a), preencher o  ANEXO III .
  
 SITUAÇÃO DE MORADIA 

 a)  Comprovante de residência (moradia) do município de Limeira/SP, em nome de 
um dos membros da composição familiar informados na fi cha social.
  
 Art. 5º  Os candidatos deverão preencher os anexos constantes no site e deverão 
escanear e anexar os documentos acima relacionados.
  
 § 1º  Fica facultada ao membro da comissão a solicitação de outros documentos que 
se julguem necessários, devendo ser entregue pessoalmente no Centro de Forma-
ção do Professor - Secretaria Municipal de Educação, situado à Rua João Kuhl Fi-
lho, s/nº, Parque da Cidade, Vila São João, no Setor de Serviço Social Educacional 
(sala 45) em dia e horário agendado pelo Setor.
  
 § 2º  Da decisão da comissão caberá recurso.

 Art. 6º  Os (as) candidatos (as) que tiverem sua inscrição efetivada, serão classifi -
cados conforme renda familiar para preenchimento das vagas.  

   Art. 7º  O resultado dos candidatos que tiverem sua inscrição deferida terão seus 
nomes divulgados através do portal www.smelimeira.com.br, até o dia 04  de março 
de 2022, assim como a data e o local do início da aulas presenciais.

 Art. 8º  O (a) candidato (a) que apresentar frequência abaixo de 75% (setenta e 
cinco por cento) durante o mês será passível de desligamento do curso, sendo cha-
mado (a) o (a) próximo (a) da lista de espera.

 Art. 9º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 
Decreto nº 161, de 20 de maio de 2021.

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA , aos vinte e oito dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e dois.

 MARIO CELSO BOTION 
  Prefeito Municipal
  
 PUBLICADO  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e oito dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
  
 EDISON MORENO GIL 
Chefe de Gabinete

Terça-feira, 1.º  de Fevereiro de 2022 EDIÇÃO 6.168DIGITAL 1.059Limeira,

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE DESEMPREGO 

 

Eu.________________________________________________________________________, 

portador do RG nº _______________________, e CPF nº ___________________________, 

residente à Rua/Avenida: ______________________________________________________ 

___________________________________________________________________________, 

ANEXO I 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO – CURSINHO PRÉ-VESTIBULAR COLMEIA 
 

Nome do (a) candidato (a):  ___________________________ R.G. nº ________________ 

Rua/Av.: _________________________________________________________________ 

Bairro: _________________________________________________ Cidade: Limeira – SP 

CEP _____________ Telefone residencial: _______________ Celular nº: _____________ 

Telefone do Local de Trabalho ou Estágio:  _____________________________________ 

Nome do Pai: _____________________________________________________________ 

Nome da Mãe: ____________________________________________________________ 

(     )  Período da  tarde 13h30 às 17h50                  (      )  Período da noite 19:h00 às 22h20          

Tem internet na residência    (     ) Sim         (     ) Não 
 

COMPOSIÇÃO FAMILIAR 
 

Nº Nome Est. 
Civil 

Grau de 
Parentesco 

com 
candidato (a) 

Data 
Nascimento Idade Escolaridade Profissão 

Nome 
da 

Empresa 

Salário 
Mensal 

R$ 

01          

02          

03          

04          

05          

06          

07          

08          

09          

10          

Total da renda familiar apurada  

Obs.: Relacionar todos os nomes das pessoas que residem no mesmo endereço.  
 
DECLARO que as informações acima relacionadas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade, e que não possuo curso de graduação (faculdade). 
                                                                                                                                                           

Limeira, ______ de fevereiro de 2022.    
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DECRETO Nº 34, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.
 

Dispõe sobre a prorrogação das medidas temporárias mais restritivas 
no âmbito do Município de Limeira de que trata o Decreto nº 5, 

de 7 de janeiro de 2022. 

 MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
  
 NO EXERCÍCIO  de suas funções, em atenção às disposições legais, em especial 
o disposto no art. 81, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Limeira,
  
 CONSIDERANDO  que os Municípios possuem autonomia para determinar medi-
das mais rigorosas em suas cidades; 

 CONSIDERANDO  o avanço signifi cativo dos casos de contaminação pela CO-
VID-19 e suas variantes, e ainda, o aumento de casos de síndrome gripal no Muni-
cípio de Limeira e em todo território nacional, e
  
 CONSIDERANDO  que o Grupo Técnico de Prevenção e Enfrentamento ao 
Coronavírus, entende que a prorrogação das medidas de controle quanto a rea-
lização de eventos com público em pé, de rigor é a medida mais acertada, bus-
cando evitar o excesso de pessoas e conter a rápida disseminação do contágio 
das doenças,

 D E C R E T A  : 
  
 Art. 1º  Ficam prorrogadas as medidas temporárias mais restritivas instituídas 
pelo Decreto Municipal nº 5, de 7 de janeiro de 2022, até o dia 14 de fevereiro 
de 2022.
  
 Art. 2º  A Vigilância Sanitária, através de sua direção no exercício das suas incum-
bências estabelecidas, em caso de necessidade e acúmulo poderá solicitar o apoio 
dos demais entes de fi scalização bem como as forças Policiais. 
  
 Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
  
 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA , aos trinta e um dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e dois.

 MARIO CELSO BOTION 
 Prefeito Municipal
  
 PUBLICADO  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos trinta e um dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
  
 EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS 

 
COMUNICADOS 

  
  LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
 EDITAL Nº 215/2021
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: Nº 35.12/2021
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2021
 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOTAS PARA UTILIZAÇÃO DA 
GUARDA MUNICIPAL.
 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia às 14/02/2022 às 09:30 horas

 LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
 EDITAL Nº 23/2022
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: Nº 35.988/2021
 MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2022
 OBJETO: ALIENAÇÃO DE LOTES URBANOS PARA FINS COMERCIAIS, 
LOCALIZADOS NO LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL "GEADA",
 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia às 08/03/2022 às 09:30 horas

 O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 - Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,30 (trinta centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 464 de 30 de dezembro de 2020.
 Limeira, 31 de janeiro de 2022
 Departamento de Gestão de Suprimentos
————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica aos interessados da Tomada de Preços 
nº 10/2021 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NAS 
RUAS IGUAÇÚ, LARANJAL, PONTA PORÃ, SÃO JOSÉ, 22 DE JULHO 
E 9 DE NOVEMBRO, TODAS DA CIDADE DE LIMEIRA/SP-CONTRATO 
DE REPASSE Nº 912940/2021/MDR/CAIXA, que encerrado o prazo de re-
cursos fica agendado o dia 04/02/2022 às 09:30 horas para abertura do enve-
lope nº 02 "Proposta".
 Limeira, 31 de janeiro de 2022
————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente 
ADJUDICOU e HOMOLOGOU a Carta Convite nº 13/2021, que tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS EXECUTIVOS COMPLETOS E DOCUMENTOS COMPLE-
MENTARES, PARA A DUPLICAÇÃO DO VIADUTO PAULO NATAL E COM-
PLEXO VIÁRIO LOCAL, NO MUNICÍPIO DE LIMEIRA/SP, para a empresa 
OUTEC ENGENHARIA LTDA, pelo valor total de R$ 326.040,00 (trezentos e 
vinte e seis mil e quarenta reais), conforme ata da sessão pública.
 Limeira, 31 de janeiro de 2022
 Engº Dagoberto de Campos Guidi - Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos
  ————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica aos interessados da Concorrência Públi-
ca nº 09/2021 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

no Bairro: ____________________________________________ na cidade de Limeira – SP, 

declaro para os devidos fins de inscrição no processo do CURSINHO PRÉ-VESTIBULAR 

“COLMEIA” que encontro-me desempregado (a), desde _____/_____/_____ e que não 

exerço nenhuma função remunerada. 

 

 

 

Limeira, ____ de fevereiro de 2022. 

ANEXO III  

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO TRABALHISTA  

 

Eu ________________________________________________________________________, 

portador do RG nº ____________________, e CPF nº ___________________ residente à 

Rua/Avenida: _______________________________________________________________, 

Bairro: __________________________________ em Limeira – SP., declaro para os devidos 

fins que, trabalho como autônomo (a) /pensionista, temporários e informais tendo como tipo 

de serviço: __________________________________________. 

Rendimento Mensal (salário): R$ _______________. 

 

 

Limeira, ___ de fevereiro de 2022. 
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CIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
NAS RUAS SÃO VICENTE DE PAULO, AVENIDA ARLINDA ABREU 
RIBEIRO E AVENIDA DR. BELMIRO FANELLI -MUNICÍPIO DE LIMEI-
RA/SP -EMENDAS ESPECIAIS Nº 202137300001, Nº 202137460005, Nº 
202123660001 E Nº 202115810001, que após análise das propostas apresenta-
das pelas empresas HABILITADAS neste certame (envelope nº 02), usando o 
critério objetivo do menor valor global, a Comissão Permanente de Licitações 
proferiu o seguinte julgamento, CLASSIFICANDO as empresas participantes 
conforme segue:
 - 1ª Classificada: COMÉRCIO TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
GARCIA, CNPJ: 49.401.052/00001-69; valor de R$ 2.981.260,89 (dois mi-
lhões novecentos e oitenta e um duzentos e sessenta reis e oitenta e nove 
centavos);
 - 2ª Classificada: FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
08.920.322/0001-60; valor de R$ 3.335.275,73 (três milhões trezentos e trinta 
e cinco mil duzentos e setenta e cinco reais e setenta e três centavos);
 - 3ª Classifi cada: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA, 
CNPJ: 02.487.442/0001-30; valor de R$ 3.610.612,62 (três milhões seiscentos e 
dez mil, seiscentos e doze reais e sessenta e dois centavos);
 - 4ª Classifi cada: BRB CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 11.656.353/0001-60; 
valor de R$ 3.628.675,95 (três milhões seiscentos e vinte e oito mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos);
 - 5ª Classifi cada: POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 
58.853.169/0001-74; valor de R$ 3.646.910,50 (três milhões seiscentos e quarenta 
e seis mil novecentos e dez reais e cinquenta centavos);
 A empresa vencedora do certame deverá apresentar, conforme modelo no Anexo 
VII do edital, a composição analítica dos preços unitários dos serviços relacionados 
da planilha orçamentária, conforme os valores apresentados em sua proposta, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação da classifi ca-
ção, sendo a apresentação e respectiva aprovação das composições condição para 
homologação do certame.
 Diante da classifi cação supra, a Comissão de Licitações julga a presente licitação 
para a empresa COMÉRCIO TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO GAR-
CIA, CNPJ: 49.401.052/00001-69, por ter cumprido todas as exigências do Con-
corrência Pública nº 09/2021.
 Limeira, 31 de janeiro de 2021
 Comissão Permanente de Licitações
 

 SECRETARIA DE CULTURA 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA 

 
  CONVOCAÇÃO 

 
2ª Reunião Ordinária Virtual 2022

D.D GESTOR (AS) do Grupo Gestor PRACINHAS DA CULTURA - CEU GE-
ADA Limeira SP,

A Coordenação do Equipamento Público PRACINHAS DA CULTURA - CEU 
GEADA, vem respeitosamente à ilustre presença de Vossas Senhorias, convocá-los 
(as) para a 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA a ser realizada no dia 01/02/2022 (TERÇA-
-FEIRA), as 19h de forma VIRTUAL.

Entrar na reunião com o Google Meet
Meet.google.com/niw-nbft-dtx

Pauta:

A) Abertura;

B) Leitura das correspondências expedidas e recebidas;

C) Aprovação da ata da reunião ordinária de 11/01/2022;

D) Devolutiva da Secretaria de Cultura referente ao processo de inscrição realizado 
no mês de Janeiro;

E) Apresentação do CPV - Coletivo Político Voluntário e sua contribuição para o 
fortalecimento das ações na comunidade;

F) Apresentação da E.E. Prof. Leontina Silva Busch e sua contribuição para o de-
senvolvimento da comunidade;

G) Palavra livre do Gestor.

H) Encerramento.
 

 Limeira, 28 de janeiro de 2022 

 CLEUSA DOS SANTOS 
 Assessor Especial em Gestão Pública 

   SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 
AUTORIZAÇÃO PARA 

LAVRATURA DE ESCRITURA 

 Núcleo Habitacional Juscelino Kubtischek de Oliveira 

 A  Secretaria Municipal d  e   Habitação , através do Secretário Jorge de Freitas, no 
uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem através do presente 
edital, dar  CONHECIMENTO  a quem interessar da expedição de Autorização 
para Lavratura de Escritura do imóvel localizado na rua Angelo Perillo, nº 411 
(BLOCO I, AP 34-B), do Núcleo Habitacional Juscelino Kubtischek de Oliveira 
em favor d e AGNALDO APARECIDO MINETTO. 
 

 31 de janeiro de 2022 

 JORGE DE FREITAS 
 SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO 

   SECRETARIA DE URBANISMO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE URBANISMO 

 C O M P L A N 
 CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO TERRITORIAL AMBIENTAL DE LIMEIRA 

Edital de convocação para a 3ª Plenária de composição das vagas dos represen-
tantes da sociedade civil no COMPLAN - Conselho Municipal de Planejamento e 
Gestão Territorial Ambiental de Limeira

Biênio 2021 - 2023

O Presidente do Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial Am-
biental - COMPLAN, e Secretário de Urbanismo, Sr. Matias Razzo, em atendimen-
to ao art. 137 da Lei Complementar nº 442, de 12/01/2009 faz publicar o presente 
edital para convidar as entidades representativas da sociedade civil, elencadas no 
anexo 1, que não tiveram as vagas preenchidas nas Plenárias ocorridas nos dias 
17.12.2021 e 28.12.2021, para participarem da 3ª Plenária para a composição das 
vagas, titulares e suplentes, do COMPLAN, para o biênio 2021/2023, que aconte-
cerá no dia 03 de fevereiro de 2022, das 9h00 às 10h30 horas, no Auditório Pra-
da, situado no Paço Municipal, à rua Prefeito Dr. Alberto Ferreira, 179, Centro, 
Limeira-SP.

As entidades representativas de cada seguimento interessadas deverão enviar re-
presentantes para realizar a inscrição e participar da Plenária.

As inscrições serão aceitas e validadas, no mesmo local da Plenária, no dia 
03/02/2022, das 09h00 às 9h30 horas, com a apresentação dos seguintes docu-
mentos:

1. Ata de constituição da entidade e alterações posteriores ou texto consolidado, 
registrado em cartório;

2. Ata da nomeação do presidente ou responsável pela indicação;

3. Cópia dos documentos dos candidatos: RG, CPF e comprovante
de residência; e

4. Carta de indicação, pela Entidade/Associação, de seu representante, indicado 
entre seus membros.

O processo terá as seguintes etapas:

1. Inscrição, defi nição do grupo participante e validação das inscrições, das 09h00 
às 09h30.

a. As inscrições só poderão ser concluídas com a apresentação de toda a documen-
tação exigida, indicada nos itens 1 a 4 supra; não serão efetivadas inscrições com 
falta de documentos.

b. A carta de indicação será retida a carta de indicação e devolvido os demais do-
cumentos.

c. As documentações serão conferidas e a inscrição será validada, ou não, por 
uma Comissão composta por 03 (três) servidores da Secretaria Municipal de Ur-
banismo.
d. Não será possível a inscrição de um representante em mais de um segui-
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mento previsto nas alíneas do inciso II, do art. 136, da Lei Complementar nº 
442/2009. Dessa forma, é vedado o acúmulo de representações numa mesma 
pessoa física.

e. É vedada a participação dos representantes do poder legislativo, amparado 
no art. 54, inciso II, alínea “b”, c/c o art. 29, inciso IX, da Constituição Fede-
ral; no art. 5º, § 2º, da Constituição Estadual do Estado de São Paulo; e no art. 
20, inciso I, alínea “b” e inciso II, alínea “b”, da Lei Orgânica do Município 
de Limeira.

2. Abertura - Apresentação de um breve histórico do COMPLAN, das 09h30 às 
09h40;

3. Apresentação e votação da proposta de condução da Plenária, das 09h40 às 
09h50;

4. Reunião dos grupos, das 09h50 às 10h15:

a. Os representantes das entidades serão divididos em grupos conforme as re-
presentações de acordo com o inciso II do artigo 136 da Lei Complementar nº 
442/2009, anexo I;

b. Os participantes de cada grupo escolherão o(s) titular(es) e o(s) suplente(s) re-
presentantes daquele segmento;

c. Se não houver consenso no grupo para a escolha da representação, os nomes 
serão levados a Plenária fi nal para a votação.

5. Plenária Final, das 10h15 às 10h30:

a. Todos os participantes inscritos votarão e a proposta vencedora será a de maioria 
simples.

A Plenária será conduzida pelo Presidente do COMPLAN, e na sua ausên-
cia por funcionário da Secretaria Municipal de Urbanismo, por ele desig-
nado.

  _  
 

 Limeira, 19 de janeiro de 2022 

 MATIAS RAZZO 
 Secretário de Urbanismo 

 PLANEJAMENTO TERRITORIAL 

 EDITAL Nº 52 DE 2022 DE 31 DE JANEIRO DE 2022 
  

 ROBSON ROBERTO MARCHI, Divisão de Georreferenciamento e Topografi a da 
Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

Nome: DURVALINO MILIATTI
Endereço: Rua Oseias Cardoso de Moraes, 130 - Village Limeira - Limeira -SP
CPF: 095.947.498-65
Processo: 46521/2021 - prorrogação de prazo

Fica o V.S.ª acima mencionado CIENTIFICADO, que o processo acima citado, 
encontra-se DEFERIDO, prorrogado 30 dias a partir do prazo da solicitação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, ao trigésimo primeiro dia do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
 

 Limeira, 31 de janeiro de 2022 

 ROBSON ROBERTO MARCHI 
 Divisão de Georreferenciamento e Topografi a 

   

 EDITAL Nº 53 DE 2022 DE 31 DE JANEIRO DE 2022 
  

 ROBSON ROBERTO MARCHI, Divisão de Georreferenciamento e Topografi a da 
Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

Nome: DURVALINO MILIATTI
Endereço: Rua Oseias Cardoso de Moraes, 130 - Village Limeira - Limeira -SP
CPF: 095.947.498-65
Processo: 45575/2021 - impugnação da notifi cação nº. 257/21.

Fica o V.S.ª acima mencionado CIENTIFICADO, que o processo acima citado, 
encontra-se DEFERIDO, prorrogado 30 dias a partir do prazo da solicitação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, ao trigésimo primeiro dia do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
 

 Limeira, 31 de janeiro de 2022 

 ROBSON ROBERTO MARCHI 
 Divisão de Georreferenciamento e Topografi a 

 CEPROSOM 
  CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - CEPROSOM 

 CASA DOS CONSELHOS 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA 

 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA - 2022 
 
 DD. Conselheiros (as) do CMDCA de Limeira. 

 O  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  de Limeira - 
CMDCA  vem respeitosamente à ilustre presença de V. Sª., convocá-los (as) para a 
 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA  a ser realizada no  dia 03/02/2022 (quinta-feira), às 
14h , nas dependências da Casa dos Conselhos, conforme pauta:

 *Abertura;

*Leitura das correspondências recebidas e expedidas;

*Devolutivas das Comissões de Trabalho;

*Palavra Livre;

*Encerramento.    

 Limeira, 31 de janeiro de 2022 

 ANDRÉA ESTEVES RODOVALHO 
 Presidente 

 KEDIMA SILVA 
 1ª Vice Presidente 

 LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 ABERTURA DE EDITAL 
  

  ORGÃO: Centro de Promoção Social Municipal de Limeira - CEPROSOM.

 EDITAL: nº 01/2022.

 MODALIDADE: Pregão Eletrônico - nº 01/2022.

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2022.

 DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA:  Dia 15/02/2022, às 09h00min. 

 OBJETO: Aquisição de Materiais para Confecção de Fraldas Descartáveis.

 Oferta de Compra: 2022OC00001

 O edital completo poderá ser consultado e/ou adquirido no Setor de Licitação desta 
Autarquia Municipal, sito na Avenida Campinas nº 115, Cidade Jardim, Limeira-
-SP, de segunda a sexta-feira, das 9hrs00min às 11hrs00min e das 13hrs30min às 
16hrs30min. A aquisição ocorrerá mediante o recolhimento dos respectivos valo-
res, de acordo com Ato nº. 01, de 11 de janeiro de 2018. Poderá também ser retirado 
no site www.ceprosom.sp.gov.br ou solicitado através do e-mail licita@ceprosom.
com.br. Informações pelo telefone (19) 3404-6258 / (19) 3404-6245.
 

 JULIANA MARABESI LAMANA 
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 COMPRAS 

 COMUNICADO 
  

  O Centro de Promoção Social Municipal - CEPROSOM comunica que através de 
autorização da Presidente, está aberto à fase de cotação o processo administrativo 
nº 303/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em dedetização, 
desratização, sanitização e desentupimento com base na Portaria 1251/21 e o dis-
posto no artigo 24 da Lei nº 8666/93.
 

 JULIANA MARABESI LAMANA 
  

 EMDEL 
  EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S/A - EMDEL 

 COMUNICADO 
  

 A Empresa de Desenvolvimento de Limeira S/A - EMDEL - "Em Liquidação", 
CNPJ 45.144.516/0001-48, comunica que, com base no disposto no artigo 29, in-
ciso II, da Lei das Estatais nº 13.303/2016 e considerando o que consta do proces-
so administrativo n° 063/2021, foi deferido pelo Sr. Liquidante a contratação da 
empresa NETVISION TELECOM LTDA EPP, CNPJ nº 11.090.845/0001-31, pelo 
valor total anual de R$ 3.000,00 (três mil reais), para fornecimento de serviços 
de telecomunicações para a implementação, operação e manutenção de um link 
de acesso a rede mundial de computadores (Internet), com velocidade de 50Mbps 
(Mbps - mega bits por segundo), para atendimento das necessidades da Adminis-
tração do Cemitério Parque.
Limeira, 31 de Janeiro de 2022.
Dionísio Franco Simoni
Liquidante 

 IPML 
  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - IPML 

 
PORTARIAS DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

  
    PORTARIA Nº 004/2022 

  
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Mu-
nicipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de 
Benefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 
2020, e
 CONSIDERANDO  que o servidor  José Carlos Scarassatti , lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, titular 
do cargo efetivo de Ofi cial de Manutenção Civil e Predial - Referência 04 - Nível 
02 - Grau D - conta com 65 anos de idade, 12 anos de tempo de contribuição, possui 
12 anos de efetivo serviço público, sendo 12 anos no cargo efetivo em que se dará 
a aposentadoria;
 CONSIDERANDO  que o servidor pode ser aposentado com fundamento na regra 
permanente do artigo 40, § 1º, III, "b" da Constituição Federal; c/c artigo 27 da Lei 
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.
 CONSIDERANDO  o que mais consta do Processo no: 480/2021.

 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER ao funcionário  JOSÉ CARLOS SCARASSATTI,  o benefício 
previdenciário da  Aposentadoria por Idade , no cargo efetivo de Ofi cial de Ma-
nutenção Civil e Predial - Referência 04 - Nível 02 - Grau D - nos termos da regra 
permanente instituída a partir da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração 
pelas Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;
 2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 34,86% 
(Trinta e quatro inteiros e oitenta e seis centésimos por cento) da média remune-
ratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o 
tempo de contribuição constatado é de 4.453/12.775 dias, sendo-lhe assegurado a 
percepção de no mínimo, um salário mínimo;
 3. O servidor será aposentado sem direito à paridade ativo-inativo;
 4. A revisão do benefício ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos be-
nefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, e pelos mesmos índices, 
enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
 5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa

 PORTARIA Nº 005/2022 
  
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Mu-
nicipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de 
Benefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 
2020, e
 CONSIDERANDO  que o servidor  Agildo Medeiros , lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, titular 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Referência 01 - Nível 01 - Grau 
F - conta com 71 anos de idade, 21 anos de tempo de contribuição, possui 21 anos 
de efetivo serviço público, sendo 17 anos no cargo efetivo em que se dará a apo-
sentadoria;
 CONSIDERANDO  que o servidor pode ser aposentado com fundamento na regra 
permanente do artigo 40, § 1º, III, "b" da Constituição Federal; c/c artigo 27 da Lei 
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.
 CONSIDERANDO  o que mais consta do Processo no: 481/2021.
  
 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER ao funcionário  AGILDO MEDEIROS,  o benefício previdenciá-
rio da  Aposentadoria por Idade , no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
- Referência 01 - Nível 01 - Grau F - nos termos da regra permanente instituída a 
partir da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas Emendas nº41/03 e 
47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;
 2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 61,28% 
(Sessenta e um inteiros e vinte e oito centésimos por cento) da média remuneratória 
de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de 
contribuição constatado é de 7.828/12.775 dias, sendo-lhe assegurado a percepção 
de no mínimo, um salário mínimo;
 3. O servidor será aposentado sem direito à paridade ativo-inativo;
 4. A revisão do benefício ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos be-
nefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, e pelos mesmos índices, 
enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
 5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa
————————————————————————————————
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 PORTARIA Nº 006/2022 
  
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Muni-
cipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de Be-
nefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são con-
feridas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e
 CONSIDERANDO  que a servidora  Teresinha Aparecida Pereira da Silva , lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Limeira, titular 
do cargo efetivo de Agente de Controle de Zoonoses - Referência 05 - Nível 01 
- Grau B - conta com 66 anos de idade, 18 anos de tempo de contribuição, possui 
13 anos de efetivo serviço público, sendo 13 anos no cargo efetivo em que se dará 
a aposentadoria;
 CONSIDERANDO  que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra 
permanente do artigo 40, § 1º, III, "b" da Constituição Federal; c/c artigo 27 da Lei 
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.
 CONSIDERANDO  o que mais consta do Processo no: 536/2021.

 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER à funcionária  TERESINHA APARECIDA PEREIRA DA SIL-
VA,  o benefício previdenciário da  Aposentadoria por Idade , no cargo efetivo de 
Agente de Controle de Zoonoses - Referência 05 - Nível 01 - Grau B - nos termos 
da regra permanente instituída a partir da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de 
alteração pelas Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;
 2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 62,74% 
(Sessenta e dois inteiros e setenta e quatro centésimos por cento) da média remu-
neratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o 
tempo de contribuição constatado é de 6.870/10.950 dias, sendo-lhe assegurado a 
percepção de no mínimo, um salário mínimo;
 3. A servidora será aposentada sem direito à paridade ativo-inativo;
 4. A revisão do benefício ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos be-
nefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, e pelos mesmos índices, 
enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
 5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa
————————————————————————————————

 PORTARIA Nº 007/2022 
  
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Muni-
cipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de Be-
nefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são con-
feridas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e
 CONSIDERANDO  que a servidora  Sueli Aparecida Elisbon , lotada na Secre-
taria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, titular do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Referência 01 - Nível 01 - Grau B - conta 
com 60 anos de idade, 19 anos de tempo de contribuição, possui 19 anos de efetivo 
serviço público, sendo 15 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria;
 CONSIDERANDO  que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra 
permanente do artigo 40, § 1º, III, "b" da Constituição Federal; c/c artigo 27 da Lei 
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.
 CONSIDERANDO  o que mais consta do Processo no: 546/2021.

 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER à funcionária  SUELI APARECIDA ELISBON,  o benefício pre-
videnciário da  Aposentadoria por Idade , no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais - Referência 01 - Nível 01 - Grau B - nos termos da regra permanente ins-
tituída a partir da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas Emendas 
nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;
 2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 65,38% 
(Sessenta e cinco inteiros e trinta e oito centésimos por cento) da média remune-
ratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o 
tempo de contribuição constatado é de 7.159/10.950 dias, sendo-lhe assegurado a 
percepção de no mínimo, um salário mínimo;
 3. A servidora será aposentada sem direito à paridade ativo-inativo;
 4. A revisão do benefício ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos be-
nefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, e pelos mesmos índices, 
enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
 5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa

 PORTARIA Nº 008/2022 
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Muni-
cipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de Be-
nefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são con-
feridas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e
 CONSIDERANDO  que a servidora  Rita de Fátima Lucchetti Rosada , lotada 
na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, titular 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Referência 01 - Nível 01 - Grau 
B - conta com 60 anos de idade, 29 anos de tempo de contribuição, possui 15 
anos de efetivo serviço público, sendo 15 anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria;
 CONSIDERANDO  que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra 
permanente do artigo 40, § 1º, III, "b" da Constituição Federal; c/c artigo 27 da Lei 
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.
 CONSIDERANDO  o que mais consta do Processo no: 557/2021.

 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER à funcionária  RITA DE FÁTIMA LUCCHETTI ROSADA,  o 
benefício previdenciário da  Aposentadoria por Idade , no cargo efetivo de Auxi-
liar de Serviços Gerais - Referência 01 - Nível 01 - Grau B - nos termos da regra 
permanente instituída a partir da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração 
pelas Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;
 2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 97,41% 
(Noventa e sete inteiros e quarenta e um centésimos por cento) da média remu-
neratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o 
tempo de contribuição constatado é de 10.667/10.950 dias, sendo-lhe assegurado a 
percepção de no mínimo, um salário mínimo;
 3. A servidora será aposentada sem direito à paridade ativo-inativo;
 4. A revisão do benefício ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos be-
nefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, e pelos mesmos índices, 
enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
 5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa
————————————————————————————————

 PORTARIA Nº 009/2022 
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Muni-
cipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de Be-
nefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são con-
feridas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e
 CONSIDERANDO  que o servidor  Carlos Roberto Motta , lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Limeira, titular do cargo efetivo 
de Motorista de Veiculo Leve - Referência 09 - Nível 02 - Grau D - conta com 70 
anos de idade, 10 anos de tempo de contribuição, possui 10 anos de efetivo serviço 
público, sendo 10 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria;
 CONSIDERANDO  que o servidor pode ser aposentado com fundamento na regra 
permanente do artigo 40, § 1º, III, "b" da Constituição Federal; c/c artigo 27 da Lei 
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.
 CONSIDERANDO  o que mais consta do Processo no: 559/2021.

 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER ao funcionário  CARLOS ROBERTO MOTTA,  o benefício pre-
videnciário da  Aposentadoria por Idade , no cargo efetivo de Motorista de Veiculo 
Leve - Referência 09 - Nível 02 - Grau D - nos termos da regra permanente insti-
tuída a partir da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas Emendas 
nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;
 2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 29,71% 
(Vinte e nove inteiros e setenta e um centésimos por cento) da média remuneratória 
de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de 
contribuição constatado é de 3.796/12.775 dias, sendo-lhe assegurado a percepção 
de no mínimo, um salário mínimo;
 3. O servidor será aposentado sem direito à paridade ativo-inativo;
 4. A revisão do benefício ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos be-
nefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, e pelos mesmos índices, 
enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
 5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa
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 PORTARIA Nº 010/2022 
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Muni-
cipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de Be-
nefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são con-
feridas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e
 CONSIDERANDO  que a servidora  Maria de Lourdes Vila Real da Silva , lotada 
na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, titular 
do cargo efetivo de Monitor - Referência 05 - Nível 01 - Grau D - conta com 74 
anos de idade, 10 anos de tempo de contribuição, possui 10 anos de efetivo serviço 
público, sendo 10 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria;
 CONSIDERANDO  que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra 
permanente do artigo 40, § 1º, III, "b" da Constituição Federal; c/c artigo 27 da Lei 
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.
 CONSIDERANDO  o que mais consta do Processo no: 562/2021.
  
 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER à funcionária  MARIA DE LOURDES VILA REAL DA SIL-
VA,  o benefício previdenciário da  Aposentadoria por Idade , no cargo efetivo 
de Monitor - Referência 05 - Nível 01 - Grau D - nos termos da regra permanente 
instituída a partir da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas Emendas 
nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;
 2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 33,38% 
(Trinta e três inteiros e trinta e oito centésimos por cento) da média remuneratória 
de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de 
contribuição constatado é de 3.655/10.950 dias, sendo-lhe assegurado a percepção 
de no mínimo, um salário mínimo;
 3. A servidora será aposentada sem direito à paridade ativo-inativo;
 4. A revisão do benefício ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos be-
nefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, e pelos mesmos índices, 
enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
 5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa
————————————————————————————————

 PORTARIA Nº 011/2022 
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Muni-
cipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de Be-
nefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são con-
feridas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e
 CONSIDERANDO  que a servidora  Tereza Ramalho Vendramini , lotada no 
Centro de Promoção Social Municipal - CEPROSOM - Autarquia da Prefeitura 
Municipal de Limeira, titular do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo - Refe-
rência 09 - Nível 02 - Grau C - conta com 71 anos de idade, 10 anos de tempo de 
contribuição, possui 10 anos de efetivo serviço público, sendo 10 anos no cargo 
efetivo em que se dará a aposentadoria;
 CONSIDERANDO  que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra 
permanente do artigo 40, § 1º, III, "b" da Constituição Federal; c/c artigo 27 da Lei 
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.
 CONSIDERANDO  o que mais consta do Processo no: 567/2021.

 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER à funcionária  TEREZA RAMALHO VENDRAMINI,  o benefí-
cio previdenciário da  Aposentadoria por Idade , no cargo efetivo de Auxiliar Ad-
ministrativo - Referência 09 - Nível 02 - Grau C - nos termos da regra permanente 
instituída a partir da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas Emendas 
nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;
 2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 33,70% 
(Trinta e três inteiros e setenta centésimos por cento) da média remuneratória de 
suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de 
contribuição constatado é de 3.690/10.950 dias, sendo-lhe assegurado a percepção 
de no mínimo, um salário mínimo;
 3. A servidora será aposentada sem direito à paridade ativo-inativo;
 4. A revisão do benefício ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos be-
nefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, e pelos mesmos índices, 
enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
 5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa

 PORTARIA Nº 012/2022 
  
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Mu-
nicipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de 
Benefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 
2020, e
 CONSIDERANDO  que a servidora  Lucinéia Aparecida Bonfim Teodoro , lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Limeira, titular do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Referência 01 - Nível 01 - Grau 
C - conta com 60 anos de idade, 29 anos de tempo de contribuição, possui 25 
anos de efetivo serviço público, sendo 17 anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria;
 CONSIDERANDO  que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra 
permanente do artigo 40, § 1º, III, "b" da Constituição Federal; c/c artigo 27 da Lei 
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.
 CONSIDERANDO  o que mais consta dos Processos nos: 571/2021 e 18.031/2009.

 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER à funcionária  LUCINÉIA APARECIDA BONFIM TEODO-
RO,  o benefício previdenciário da  Aposentadoria por Idade , no cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais - Referência 01 - Nível 01 - Grau C - nos termos 
da regra permanente instituída a partir da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de 
alteração pelas Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;
 2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 97,63% 
(Noventa e sete inteiros e sessenta e três centésimos por cento) da média remu-
neratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o 
tempo de contribuição constatado é de 10.691/10.950 dias, sendo-lhe assegurado a 
percepção de no mínimo, um salário mínimo;
 3. A servidora será aposentada sem direito à paridade ativo-inativo;
 4. A revisão do benefício ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos be-
nefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, e pelos mesmos índices, 
enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
 5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa
————————————————————————————————

 PORTARIA Nº 013/2022 
  
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Mu-
nicipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de 
Benefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 
2020, e
 CONSIDERANDO  que a servidora  Elisabete Aparecida Barbosa Martins , lota-
da na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, titular 
do cargo efetivo de Monitor - Referência 05 - Nível 01 - Grau A - conta com 32 
anos de tempo de contribuição, possui 20 anos de efetivo serviço público, sendo 
10 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;
 CONSIDERANDO  que a servidora  optou  por aposentar-se pela regra do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da Lei Complementar nº 487 de 
25 de setembro de 2009;
 CONSIDERANDO  o que mais consta dos Processos nos: 523/2021 e 42.638/2019.

 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER à funcionária  ELISABETE APARECIDA BARBOSA MAR-
TINS,  o benefício previdenciário da aposentadoria por  Idade e Tempo de Con-
tribuição , no cargo efetivo de Monitor - Referência 05 - Nível 01 - Grau A, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da LC 
nº 487/2009.
 2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela última base de 
contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Monitor, acrescido do adi-
cional de tempo de serviço e com direito à paridade e extensão de vantagens, de 
acordo com artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03.
 3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modifi car a remuneração dos servidores em atividade, nos termos do artigo 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/03.
 4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa
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 PORTARIA Nº 014/2022 
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Mu-
nicipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de 
Benefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 
2020, e
 CONSIDERANDO  que a servidora  Eliana Corte Brilho Buselli , lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Limeira, titular do 
cargo efetivo de Médico Diarista III - Referência 84 - Nível 01 - Grau E - conta 
com 30 anos de tempo de contribuição, possui 29 anos de efetivo serviço pú-
blico, sendo 25 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria e possui 
a idade exigida;
 CONSIDERANDO  que a servidora  optou  por aposentar-se pela regra do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da Lei Complementar nº 487 de 
25 de setembro de 2009;
 CONSIDERANDO  o que mais consta dos Processos nos: 529/2021 e 41.992/2014.

 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER à funcionária  ELIANA CORTE BRILHO BUSELLI,  o bene-
fício previdenciário da aposentadoria por  Idade e Tempo de Contribuição , no 
cargo efetivo de Médico Diarista III - Referência 84 - Nível 01 - Grau E, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da LC 
nº 487/2009.
 2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela última base de 
contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Médico Diarista III, acresci-
do do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão 
de vantagens, de acordo com artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03.
 3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modifi car a remuneração dos servidores em atividade, nos termos do artigo 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/03.
 4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa
————————————————————————————————

 PORTARIA Nº 015/2022 
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Mu-
nicipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de 
Benefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 
2020, e
 CONSIDERANDO  que a servidora  Antonia Helena Ladevig , lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, titular do 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo - Referência 09 - Nível 02 - Grau H 
- conta com 30 anos de tempo de contribuição, possui 21 anos de efetivo ser-
viço público, sendo 21 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria 
e possui a idade exigida;
 CONSIDERANDO  que a servidora  optou  por aposentar-se pela regra do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da Lei Complementar nº 487 de 
25 de setembro de 2009;
 CONSIDERANDO  o que mais consta dos Processos nos: 541/2021 e 4.063/2020.

 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER à funcionária  ANTONIA HELENA LADEVIG,  o benefício 
previdenciário da aposentadoria por  Idade e Tempo de Contribuição , no cargo 
efetivo de Auxiliar Administrativo - Referência 09 - Nível 02 - Grau H, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da LC 
nº 487/2009.
 2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela última base de 
contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Auxiliar Administrativo, 
acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade 
e extensão de vantagens, de acordo com artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/03.
 3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modifi car a remuneração dos servidores em atividade, nos termos do artigo 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/03.
 4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa

 PORTARIA Nº 016/2022 
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Mu-
nicipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de 
Benefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 
2020, e
 CONSIDERANDO  que a servidora  Adriana Cristina Pereira Schulz , lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Limeira, titular do cargo 
efetivo de Dentista I - Referência 49 - Nível 02 - Grau I - conta com 30 anos de 
tempo de contribuição, possui 29 anos de efetivo serviço público, sendo 23 anos no 
cargo efetivo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;
 CONSIDERANDO  que a servidora  optou  por aposentar-se pela regra do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da Lei Complementar nº 487 de 
25 de setembro de 2009;
 CONSIDERANDO  o que mais consta dos Processos nos: 550/2021 e 20.783/2002.

 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER à funcionária  ADRIANA CRISTINA PEREIRA SCHULZ, 
 o benefício previdenciário da aposentadoria por  Idade e Tempo de Contri-
buição , no cargo efetivo de Dentista I - Referência 49 - Nível 02 - Grau I, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da 
LC nº 487/2009.
 2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela última 
base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Dentista I, 
acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à pa-
ridade e extensão de vantagens, de acordo com artigo 6º da Emenda Consti-
tucional nº 41/03.
 3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modifi car a remuneração dos servidores em atividade, nos termos do artigo 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/03.
 4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa
————————————————————————————————

 PORTARIA Nº 017/2022 
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Mu-
nicipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de 
Benefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 
2020, e
 CONSIDERANDO  que a servidora  Roseli Jeronymo Gerato Dibbern , lota-
da na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, 
titular do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental - Nível 03 - Grau 
E - conta com 30 anos de tempo de contribuição, possui 23 anos de efetivo 
serviço público, sendo 23 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentado-
ria e possui a idade exigida;
 CONSIDERANDO  que a servidora  optou  por aposentar-se pela regra do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da Lei Complementar nº 487 de 
25 de setembro de 2009;
 CONSIDERANDO  o que mais consta dos Processos nos: 551/2021 e 36.685/2019.

 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER à funcionária  ROSELI JERONYMO GERATO DIBBERN,  o 
benefício previdenciário da aposentadoria por  Idade e Tempo de Contribuição , 
no cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental - Nível 03 - Grau E, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da LC 
nº 487/2009.
 2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela última base de 
contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Professor de Ensino Fun-
damental, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à 
paridade e extensão de vantagens, de acordo com artigo 6º da Emenda Constitu-
cional nº 41/03.
 3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modifi car a remuneração dos servidores em atividade, nos termos do artigo 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/03.
 4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa
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 PORTARIA Nº 018/2022 
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Mu-
nicipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de 
Benefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 
2020, e
 CONSIDERANDO  que a servidora  Solange Albertina Silva dos Santos , lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Limeira, titular do 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo - Referência 09 - Nível 01 - Grau D - 
conta com 30 anos de tempo de contribuição, possui 29 anos de efetivo serviço 
público, sendo 23 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria e possui 
a idade exigida;
 CONSIDERANDO  que a servidora  optou  por aposentar-se pela regra do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da Lei Complementar nº 487 de 
25 de setembro de 2009;
 CONSIDERANDO  o que mais consta dos Processos nos: 564/2021 e 12.471/2001.

 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER à funcionária  SOLANGE ALBERTINA SILVA DOS SANTOS, 
 o benefício previdenciário da aposentadoria por  Idade e Tempo de Contribuição , 
no cargo efetivo de Auxiliar Administrativo - Referência 09 - Nível 01 - Grau D, 
com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da 
LC nº 487/2009.
 2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela última base de 
contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Auxiliar Administrativo, 
acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade 
e extensão de vantagens, de acordo com artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/03.
 3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modifi car a remuneração dos servidores em atividade, nos termos do artigo 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/03.
 4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa
————————————————————————————————

 PORTARIA Nº 019/2022 
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Mu-
nicipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de 
Benefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 
2020, e
 CONSIDERANDO  que a servidora  Edna Regina de Oliveira , lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, titular do 
cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, Nível 03 - Grau F, conta com 
29 anos de tempo de contribuição, possui 29 anos de efetivo serviço público, 
sendo 24 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria e possui a 
idade exigida;
 CONSIDERANDO  que a servidora  optou  por aposentar-se pela regra do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da Lei Complementar nº 487 de 
25 de setembro de 2009.
 CONSIDERANDO  o que mais consta do Processo no: 560/2021.

 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER à funcionária  EDNA REGINA DE OLIVEIRA,  o benefício 
previdenciário da aposentadoria por  Tempo de Magistério , no cargo efetivo de 
Professor de Educação Infantil, Nível 03 - Grau F, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da LC nº 487/2009.
 2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela última base de 
contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Professor de Educação In-
fantil, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à pari-
dade e extensão de vantagens, de acordo com artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/03.
 3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modifi car a remuneração dos servidores em atividade, nos termos do artigo 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/03.
 4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa
————————————————————————————————

 PORTARIA Nº 020/2022 
 EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Mu-
nicipal de Limeira - IPML, e  LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA , Diretora de 
Benefícios e Gestão Administrativa do IPML, usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 
2020, e
 CONSIDERANDO  que a servidora  Carina Tesser Waiteman , lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, titular do 
cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, Nível 03 - Grau F, conta com 
27 anos de tempo de contribuição, possui 27 anos de efetivo serviço público, 
sendo 24 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria e possui a 
idade exigida;
 CONSIDERANDO  que a servidora  optou  por aposentar-se pela regra do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da Lei Complementar nº 487 de 
25 de setembro de 2009.
 CONSIDERANDO  o que mais consta do Processo no: 563/2021.
  
 RESOLVEM: 
 1. CONCEDER à funcionária  CARINA TESSER WAITEMAN,  o benefício 
previdenciário da aposentadoria por  Tempo de Magistério , no cargo efetivo de 
Professor de Educação Infantil, Nível 03 - Grau F, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 26 da LC nº 487/2009.
 2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela última base de 
contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Professor de Educação In-
fantil, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à pari-
dade e extensão de vantagens, de acordo com artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/03.
 3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modifi car a remuneração dos servidores em atividade, nos termos do artigo 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/03.
 4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Limeira, 31 de janeiro de 2022.

 Edilson Rinaldo Merli
 Superintendente

 Lucinéia Aparecida da Silva
 Diretora de Benefícios e Gestão Administrativa
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